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CHAMADA ADICIONAL 014_2017 
 
 

Programas de Mobilidade Internacional para Estudantes de Graduação 
Habilitados pela Chamada Unificada para Habilitação em Programas Ibero-Latino 

Americanos (Chamada 013_2017) 
 
 

O Diretor de Relações Internacionais da Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), Professor Fabio Alves da Silva Júnior, no uso de suas atribuições, torna 
pública esta Chamada Adicional 014_2017 para Estudantes de Graduação Habilitados 
pela Chamada Unificada para Habilitação em Programas Ibero-Latino Americanos da 
UFMG para a realização de mobilidade acadêmica no exterior.  
 
 
1 - OBJETIVO  
 
1.1 Promover o intercâmbio científico e cultural entre a Universidade Federal de Minas 
Gerais e instituições estrangeiras parceiras, no espaço ibero-latino americano, 
proporcionando a estudantes de graduação da UFMG uma experiência acadêmica 
internacional que integrará seu currículo e Histórico Escolar. 
 
 
2 - PÚBLICO ALVO 
 
2.1 Alunos de graduação da UFMG habilitados pela Chamada Unificada para 
Habilitação em Programas Ibero-Latino Americanos (Chamada 013_2017). 
 
 
3 - PROGRAMAS, REQUISITOS, BENEFÍCIOS, INSTITUIÇÕES ESTRANGEIRAS, 
CURSOS, VAGAS E PERÍODO DE MOBILIDADE 
 
3.1 Os programas, os requisitos, os benefícios, as instituições estrangeiras, os cursos, 
as vagas e o período de mobilidade constam do Anexo I desta Chamada.  
 
  
4 - DA ESCOLHA DA INSTITUIÇÃO DE DESTINO 
 
4.1 A instituição de destino é definida pelos candidatos habilitados pela Chamada 
013_2017, sendo os habilitados convocados a escolher a instituição estrangeira na 
qual farão a mobilidade internacional, com base em sua classificação, observando-se 
as vagas disponíveis e de acordo com o(s) nível(is) de proficiência apresentado(s) e 
o(s) certificado(s) de proficiência aceitos para cada uma dessas instituições. 

4.1.1 A ordem dos candidatos para fins da escolha da instituição de destino 
será determinada pelos critérios de classificação especificados no Anexo II 
desta Chamada. 
4.1.2 Os critérios de desempate para classificação estão especificados no 
Anexo III desta Chamada. 
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4.1.3 Os candidatos habilitados serão convocados por e-mail a escolherem a 
instituição de destino no período da alocação de vagas a ser divulgado.  

 
 
5 - DO ALUNO SELECIONADO 
 
5.1 Após a confirmação de participação em uma das vagas do Anexo I, o aluno 
habilitado passará à condição de aluno selecionado. 
5.2 O semestre de mobilidade para o qual o aluno tenha confirmado participação não 
poderá ser alterado. 
5.3 Caso algum aluno não possa realizar mobilidade após a confirmação de 
participação, será desclassificado e substituído por outro estudante habilitado pela 
Chamada 013_2017, por ordem de classificação, se houver.  
5.4 O aluno selecionado que não apresentar documentação correta e completa dentro 
dos prazos estipulados pela Diretoria de Relações Internacionais (DRI) será eliminado 
e substituído por outro estudante habilitado pela Chamada 013-2017, por ordem de 
classificação, se houver.  
5.5 O estudante que teve o certificado de proficiência aprovado com ressalvas deverá 
apresentar certificado válido até o início da mobilidade, sob pena de não ser aceito 
pela instituição estrangeira e de ser eliminado. 
5.6 O estudante deverá contratar seguro saúde de ampla cobertura, válido por todo o 
período de mobilidade, que inclua, pelo menos, assistência médico-hospitalar, 
cobertura dos custos de acidentes pessoais, invalidez e repatriação, apresentando 
comprovante da contratação à DRI. 
5.7 O aluno selecionado deverá arcar com despesas eventuais das quais não estará 
isento, tais como emissão do passaporte, obtenção de visto, entre outros.  
5.8 O aluno selecionado deve cumprir as responsabilidades do discente de graduação 
previstas na Resolução 03/2012 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 
UFMG (CEPE). 
5.9 Caberá ao Colegiado de Curso deliberar sobre o aproveitamento das disciplinas e 
atividades acadêmicas desenvolvidas pelo aluno durante a mobilidade, conforme a 
Resolução 03/2012 do CEPE. 
 
Parágrafo único: O não cumprimento das obrigações sujeitará o aluno a responder 
processo administrativo disciplinar e a ressarcir os benefícios recebidos.  
 
 
6 - DO CANDIDATO HABILITADO PELA CHAMADA 013_2017 E NÃO ALOCADO 
PELA CHAMADA ADICIONAL 014_2017 
 
6.1 Os estudantes habilitados pela Chamada Unificada para Habilitação em 
Programas Ibero-Latino Americanos (Chamada 013_2017) que não confirmarem 
participação em vagas até a última rodada de alocação da Chamada Adicional 
014_2017 poderão ser convocados, por ordem de classificação, a ocuparem vagas 
geradas pela eliminação ou desistência do candidato inicialmente selecionado, desde 
que haja prazo para apresentação da candidatura à instituição de destino. 
6.2 Os estudantes habilitados pela Chamada Unificada 013_2017 que não 
confirmarem participação em vagas até a última rodada de alocação da Chamada 
Adicional 014_2017 poderão ser convocados, por ordem de classificação, a ocuparem 
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vagas que surgirem ao longo do ano de 2018 nos programas ibero-latino americanos. 
Quando surgirem, tais vagas serão divulgadas por meio de Chamada(s) Adicional(is), 
na página da DRI, disponível em www.ufmg.br/dri.  
6.3 Ao confirmar a participação em um dos programas ibero-latino americanos, o 
candidato deverá atender ao que está estabelecido nesta Chamada e em seu Anexo 
IV, para o estudante selecionado.  
 
7 - CASOS OMISSOS 
 
7.1 Os casos omissos nesta Chamada serão dirimidos pela Diretoria de Relações 
Internacionais da UFMG.  
 

Professor Fabio Alves da Silva Júnior 
Diretor de Relações Internacionais  

Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) 
 21 de novembro de 2017 

 
 
 
 

http://www.ufmg.br/dri
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ANEXO I 

 
PROGRAMAS, REQUISITOS, BENEFÍCIOS, INSTITUIÇÕES ESTRANGEIRAS, 

CURSOS, VAGAS, E PERÍODO DE MOBILIDADE 
 
 
O aluno habilitado pela Chamada 013_2017 deve verificar o sítio eletrônico da 
universidade à qual pretende candidatar-se antes de confirmar a participação, a fim de 
obter informações sobre os cursos oferecidos. O estudante deverá conferir se os 
cursos e disciplinas disponíveis nas instituições anfitriãs possuem afinidade com 
aqueles ofertados na UFMG. 
 
 

Programa ESCALA Estudantil da  Associação de Universidades Grupo 
Montevidéu (AUGM) 

 
 
Requisitos para candidatura 
O candidato deverá reunir, conjuntamente, os requisitos abaixo:  
 

 Ser candidato habilitado na Chamada 013_2017; 
 Atender aos requisitos da Chamada 013_2017; 
 Ter menos de 30 (trinta) anos de idade;  
 Comprovar proficiência na língua espanhola, por meio de certificado ou exame 

requerido na vaga pleiteada. 
 

Benefícios 
Alimentação e hospedagem garantidas pela universidade de destino aos selecionados 
pela UFMG para participar do Programa ESCALA Estudantil. A forma de concessão 
destes benefícios varia de uma instituição para outra. Em algumas universidades, 
poderão ser ofertadas bolsas, enquanto que em outras, o estudante terá acesso à 
moradia e ao restaurante universitário.  
 
Havendo disponibilidade orçamentária, os candidatos aprovados também poderão 
receber auxílio financeiro concedido pela UFMG, destinado à compra de passagens e  
à contratação de seguro saúde. 
 
O auxílio financeiro da UFMG poderá ser concedido ao estudante mediante duas 
condições: 
 

 O aluno deverá realizar avaliação socioeconômica junto à Fundação Mendes 
Pimentel (FUMP); 

 Após a compra das passagens e da contratação de seguro saúde, o aluno 
deverá apresentar os comprovantes. 
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Programa Taxas acadêmicas Alimentação Hospedagem Passagens Seguro Saúde 

ESCALA 

Estudantil 

Isenção de taxas de 

matrícula e 

mensalidade 

Garantida pela 

universidade 

anfitriã 

Garantida pela 

universidade 

anfitriã 

Possibilidade de 

auxílio financeiro da 

UFMG  

Possibilidade de auxílio 

financeiro da UFMG  

 
 

ARGENTINA 
 
Universidad de Buenos Aires - UBA 
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo B2. Comprovantes aceitos: DELE mínimo B2, CELU mínimo B2, CENEX 
mínimo 70 pontos, Curso de Idiomas (Outros) mínimo B2. 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 04 (quatro) vagas 
Cursos: Agronomia, Antropologia, Arquitetura e Urbanismo, Biblioteconomia, Ciência 
da Computação, Ciências Biológicas, Ciências Contábeis (Contador Público), Ciências 
Econômicas, Comunicação Social, Jornalismo, Publicidade e Propaganda, Relações 
Públicas (Licenciatura en Ciencias de la Comunicación), Design, Direito, Enfermagem, 
Engenharia Civil, Engenharia de Sistemas (Licenciatura en Análisis de Sistemas), 
Engenharia Elétrica, Engenharia Mecânica, Engenharia Química, Farmácia, Filosofia, 
Física (Licenciatura en Ciencias Físicas), Fonoaudiologia, Geografia (Licenciatura en 
Geografía), Geologia (Licenciatura en Ciencias Geológicas), Gestão Pública 
(Licenciatura en Ciencia Política), História, Letras, Matemática (Licenciatura en 
Ciencias Matemáticas), Medicina, Medicina Veterinária, Nutrição, Odontologia, 
Psicologia, Química (Licenciatura en Ciencias Químicas), Relações Econômicas 
Internacionais, Ciências do Estado, Gestão Pública, (Licenciatura en Ciencia Política), 
Sistemas de Informação (Licencitatura en Sistemas de Información de las 
Organizaciones) e Terapia Ocupacional. 
 
 
Universidad Nacional de Córdoba – UNC 
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo A1. Comprovantes aceitos: DELE, CELU, CENEX mínimo 60 pontos, 
Curso de Idiomas (Outros) mínimo A1. 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 04 (quatro) vagas 
Cursos: Administração, Ciências Biológicas, Direito, Enfermagem, Engenharia Civil, 
Engenharia Elétrica, Engenharia Florestal, Engenharia Mecânica, Física, História, 
Medicina, Medicina Veterinária, Química e Turismo. 
 
 
Universidad Nacional de Cuyo - UNCuyo 
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo A1. Comprovantes aceitos: DELE, CELU, CENEX mínimo 60 pontos, 
Curso de Idiomas (Outros) mínimo A1. 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 04 (quatro) vagas 
Cursos: Administração, Arquitetura e Urbanismo, Artes Visuais, Ciências Contábeis 
(Contador Público Nacional), Ciências Econômicas, Comunicação Social, Jornalismo, 
Publicidade e Propaganda, Relações Públicas (Comunicación Social), Direito, 
Enfermagem, Engenharia Civil, Engenharia Mecânica, Filosofia, Física, Geografia, 
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História, Letras, Medicina, Música (Licenciatura en Música Popular; Licenciatura en 
Canto, Composición Musical, Dirección Coral o Instrumento; Profesorado de Grado 
Universitario de Música; Profesorado de Grado Universitario de Teorías Musicales; y 
Ciclo de Profesorado de Grado Universitario en Música), Odontologia, Química e 
Teatro (Artes Cênicas). 
 
Universidad Nacional de Entre Ríos – UNER 
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo A1. Comprovantes aceitos: DELE, CELU, CENEX mínimo 60 pontos, 
Curso de Idiomas (Outros) mínimo A1. 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 01 (uma) vaga 
Cursos: Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Ciências Sociais, 
Comunicação Social, Jornalismo, Publicidade e Propaganda, Relações Públicas 
(Comunicación Social), Enfermagem, Engenharia Agrícola e Ambiental, Engenharia 
Ambiental, Engenharia de Alimentos, Fisioterapia, Gestão de Serviços de Saúde, 
Letras-Português, Nutrição, Pedagogia e Turismo. 
 
 
Universidad Nacional del Litoral – UNL  
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo A1. Comprovantes aceitos: DELE, CELU, CENEX mínimo 60 pontos, 
Curso de Idiomas (Outros) mínimo A1. 
Vaga(s) para o 1º semestre letivo de 2018: 03 (três) vagas 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 03 (três) vagas 
Cursos: Administração, Arquitetura e Urbanismo, Ciências Biológicas, Ciências 
Contábeis (Contador Público Nacional), Ciências Econômicas, Direito, Engenharia 
Ambiental, Engenharia Química, Filosofia, Geografia, História, Letras, Matemática, 
Medicina, Medicina Veterinária, Música, Nutrição, Química e Terapia Ocupacional.  
 
 
Universidad Nacional de La Plata – UNLP  
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo A1. Comprovantes aceitos: DELE, CELU, CENEX mínimo 60 pontos, 
Curso de Idiomas (Outros) mínimo A1. 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 01 (uma) vaga 
Cursos: Administração, Antropologia, Arquitetura e Urbanismo, Artes Visuais 
(Comunicación Audiovisual, Diseño en Comunicación Visual, Licenciatura en Diseño 
Multimedial, Profesorado en Diseño Multimedial, Licenciatura en Artes Audiovisuales y 
Profesorado en Artes Audiovisuales), Ciências Biológicas, Ciência da Computação 
(Licenciatura en Informática), Ciências Contábeis (Contador Público), Ciências 
Econômicas, Comunicação Social, Jornalismo, Publicidade e Propaganda, Relações 
Públicas (Comunicación Social), Direito, Educação Física, Enfermagem, Engenharia 
Civil, Engenharia Elétrica, Engenharia Florestal, Engenharia Mecânica, Engenharia 
Química, Farmácia, Filosofia, Física, Fonoaudiologia, Geografia, Geologia, História, 
Letras, Matemática, Medicina, Medicina Veterinária, Música, Nutrição, Odontologia, 
Psicologia, Química e Turismo. 
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Universidad Nacional de Mar del Plata - UNMdP 
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo A1. Comprovantes aceitos: DELE, CELU, CENEX mínimo 60 pontos, 
Curso de Idiomas (Outros) mínimo A1. 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 01 (uma) vaga 
Cursos: Administração, Arquitetura e Urbanismo, Ciências Biológicas, Ciências 
Contábeis (Contador Público), Ciências Econômicas, Direito, Enfermagem, Engenharia 
Elétrica, Engenharia Mecânica, Engenharia Química, Filosofia, Física, Geografia, 
História, Letras, Matemática, Psicologia, Química, Terapia Ocupacional e Turismo.  
 
 
Universidad Nacional del Nordeste – UNNE  
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo A1. Comprovantes aceitos: DELE, CELU, CENEX mínimo 60 pontos, 
Curso de Idiomas (Outros) mínimo A1. 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 04 (quatro) vagas 
Cursos: Administração, Arquitetura e Urbanismo, Ciências Biológicas, Ciências 
Contábeis (Contador Público), Ciências Econômicas, Comunicação Social, Jornalismo, 
Publicidade e Propaganda, Relações Públicas (Comunicación Social), Direito, 
Enfermagem, Engenharia Civil, Engenharia Elétrica, Engenharia Mecânica, Filosofia, 
Física, Geografia, História, Letras, Matemática, Medicina, Medicina Veterinária, 
Odontologia, Sistemas de Informação. 
 
 
Universidad Nacional de Rosario - UNR 
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo A1. Comprovantes aceitos: DELE, CELU, CENEX mínimo 60 pontos, 
Curso de Idiomas (Outros) mínimo A1. 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 02 (duas) vagas 
Cursos: Administração, Antropologia, Arquitetura e Urbanismo, Artes Visuais 
(Licenciatura/Professorado en Bellas Artes), Ciências Contábeis, Ciências 
Econômicas, Ciência da Computação, Comunicação Social, Jornalismo, Publicidade e 
Propaganda, Relações Públicas (Comunicación Social), Direito, Enfermagem, 
Engenharia Agrícola e Ambiental (Ingeniería Agronómica), Engenharia Civil, 
Engenharia Elétrica, Engenharia Mecânica, Engenharia de Produção (Ingeniería 
Industrial), Estatística, Física, Fonoaudiologia, História, Letras, Matemática, Medicina, 
Medicina Veterinária, Música, Odontologia, Psicologia, Química e Relações 
Econômicas Internacionais. 
 
 
Universidad Nacional del Sur – UNS 
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo A1. Comprovantes aceitos: DELE, CELU, CENEX mínimo 60 pontos, 
Curso de Idiomas (Outros) mínimo A1. 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 02 (duas) vagas 
Cursos: Administração, Agronomia, Aquacultura (Biología y Oceanografía), Arquitetura 
e Urbanismo, Biomedicina (Bioquímica), Ciências Biológicas, Ciências Contábeis, 
Ciências da Computação, Ciências Econômicas, Direito, Enfermagem, Engenharia 
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Civil, Engenharia Elétrica, Engenharia de Alimentos, Engenharia Mecânica, 
Engenharia Química, Farmácia, Filosofia, Física, Geografia, Geologia, História, Letras-
Espanhol, Matemática, Sistemas de Informação, Pedagogia, Turismo, Química e 
Química Tecnológica (Bioquímica). 
 
 
Universidad Nacional de Tucumán - UNT 
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo A1. Comprovantes aceitos: DELE, CELU, CENEX mínimo 60 pontos, 
Curso de Idiomas (Outros) mínimo A1. 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 02 (duas) vagas 
Cursos: Administração, Arquitetura e Urbanismo, Artes Visuais, Engenharia Agrícola e 
Ambiental (Ingeniería Agronómica), Ciências Biológicas, Ciências Contábeis (Contador 
Público Nacional), Ciência da Computação, Ciências Econômicas, Comunicação 
Social, Jornalismo, Publicidade e Propaganda, Relações Públicas (Comunicación 
Social), Dança, Direito, Educação Física, Enfermagem, Engenharia Civil, Engenharia 
Elétrica, Engenharia Mecânica, Engenharia de Produção, Engenharia Química, 
Filosofia, Física, Geologia, História, Letras, Geografia, Matemática, Medicina, Medicina 
Veterinária, Odontologia, Química, Teatro e Zootecnia (Ingeniero Zootecnista). 
  

 
BOLÍVIA 

 
Universidad Mayor de San Andres – UMSA 
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo A1. Comprovantes aceitos: DELE, CELU, CENEX mínimo 60 pontos, 
Curso de Idiomas (Outros) mínimo A1. 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 01 (uma) vaga 
Cursos: Administração, Agronomia (Ingeniería Agronómica), Antropologia 
(Antropología y Arqueología), Artes Visuais, Arquivologia, Biblioteconomia 
(Bibliotecología), Biomedicina (Bioquímica), Ciências Sociais (Sociología; Ciencias 
Políticas), Ciências Econômicas, Comunicação Social, Jornalismo, Publicidade e 
Propaganda, Relações Públicas (Comunicación Social), Direito, Design, Enfermagem, 
Engenharia Agrícola e Ambiental, Engenharia Civil, Engenharia Elétrica, Engenharia 
Mecânica, Engenharia Metalúrgica, Engenharia Química, Farmácia, Geografia 
(Ingeniería Geográfica), Geologia (Ingeniería Geológica), Filosofia, História, Letras 
(Lingüística e Idiomas; Literatura), Nutrição, Pedagogia (Ciencias de la Educación), 
Psicologia, Sistemas de Informação (Bibliotecología), Turismo, Química e Química 
Tecnológica (Química Industrial). 
 
 
Universidad Mayor, Real y Pontíficia de San Francisco Xavier de Chuquisaca – 
USFX 
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo A1. Comprovantes aceitos: DELE, CELU, CENEX mínimo 60 pontos, 
Curso de Idiomas (Outros) mínimo A1. 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 02 (duas) vagas 
Cursos: Administração, Agronomia, Arquitetura e Urbanismo, Ciências Contábeis, 
Ciências Econômicas, Ciências Sociais, Ciências Socioambientais, Comunicação 
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Social, Jornalismo, Publicidade e Propaganda, Relações Públicas (Comunicación 
Social),Controladoria e Finanças, Design, Direito, Enfermagem, Engenharia Agrícola e 
Ambiental, Engenharia Ambiental, Engenharia Civil, Engenharia de Alimentos, 
Engenharia de Sistemas, Engenharia Elétrica, Engenharia Florestal, Engenharia 
Mecânica, Engenharia Química, Farmácia, Fisioterapia, Geografia, Geologia, Gestão 
Pública, História, Letras, Medicina, Medicina Veterinária, Nutrição, Odontologia, 
Pedagogia, Psicologia, Química, Sistemas de Informação, Turismo e Zootecnia. 
 
 

CHILE 
 

Universidad de Playa Ancha – UPLA 
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo B1. Comprovantes aceitos: DELE mínimo B1, CELU, CENEX mínimo 60 
pontos, Curso de Idiomas (Outros) mínimo B1. 
Vaga(s) para o 1º semestre letivo de 2018: 01 (uma) vaga 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 01 (uma) vaga 
Cursos: Artes Visuais (Licenciatura en Arte), Biblioteconomia, Ciências Biológicas, 
Ciências Sociais (Sociología), Comunicação Social, Jornalismo (Periodismo), Design 
(Dibujante Proyectista), Educação Física, Enfermagem, Filosofia, Física, 
Fonoaudiologia, Geografia, História, Letras-Espanhol (Pedagogia en Castellano), 
Pedagogia (Educación Parvularia; Pedagogia en Educación Básica; Pedagogia en 
Educación Diferencial), Matemática, Música (Pedagogia en Educación Musical), 
Nutrição, Psicologia, Química (Pedagogia en Química y Ciencias), Teatro, Terapia 
Ocupacional e Turismo (Administración Turística Multilíngüe). 
 

 
Universidad de Santiago de Chile – USACH  
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo A1. Comprovantes aceitos: DELE, CELU, CENEX mínimo 60 pontos, 
Curso de Idiomas (Outros) mínimo A1. 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 03 (três) vagas 
Cursos: Arquitetura e Urbanismo, Ciência da Computação, Enfermagem, Engenharia 
Ambiental, Engenharia Civil, Engenharia de Minas (Ingeniería Civil en Minas y 
Ingeniería de Ejecución en Minas), Engenharia Mecânica, Engenharia Metalúrgica, 
Engenharia Química (Ingeniería de Ejecución Química y Ingeniería Civil Química), 
Gestão Pública, Medicina, Química e Relações Econômicas Internacionais (Ingeniería 
Comercial en Administración y Ingeniería Comercial en Economía).  

 

 

PARAGUAI 

 
Universidad Nacional de Asunción – UNA  
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo A1. Comprovantes aceitos: DELE, CELU, CENEX mínimo 60 pontos, 
Curso de Idiomas (Outros) mínimo A1. 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 01 (uma) vaga 
Cursos: Agronomia, Aquacultura, Medicina Veterinária e Zootecnia. 
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Universidad Nacional de Itapúa – UNI 
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo A1. Comprovantes aceitos: DELE, CELU, CENEX mínimo 60 pontos, 
Curso de Idiomas (Outros) mínimo A1. 
Vaga(s) para o 1º semestre letivo de 2018: 01 (uma) vaga 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 01 (uma) vaga 
Cursos: Administração, Ciências Sociais, Direito, Engenharia Agrícola e Ambiental 
(Ingeniería Agropecuaria/Ingeniería Ambiental), Engenharia Civil, Letras-Inglês, 
Medicina e Psicologia. 

 
 

URUGUAI 
 

Universidad de La República - UDELAR  
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo A1. Comprovantes aceitos: DELE, CELU, CENEX mínimo 60 pontos, 
Curso de Idiomas (Outros) mínimo A1. 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 02 (duas) vagas 
Cursos: Administração, Antropologia, Arquitetura e Urbanismo, Arquivologia, Artes 
Visuais, Biblioteconomia, Biomedicina, Ciências Biológicas, Ciências do Estado, 
Ciências Econômicas, Ciências Sociais, Design, Direito, Enfermagem, Engenharia 
Agrícola e Ambiental, Engenharia Civil, Engenharia de Alimentos, Engenharia de 
Controle e Automação (Ingeniería en Computación), Engenharia de Produção, 
Engenharia Elétrica, Engenharia Florestal, Engenharia Mecânica, Engenharia 
Química, Estatística, Farmácia, Filosofia, Física, Fisioterapia, Fonoaudiologia, 
Geografia, Geologia, História, Letras, Matemática, Medicina, Medicina Veterinária, 
Música, Nutrição, Odontologia, Pedagogia, Psicologia, Química, Relações Econômicas 
Internacionais e Terapia Ocupacional. 
 
 
 

Programa de Intercâmbio Brasil-Colômbia (BRACOL) 
 

COLÔMBIA 
 

Universidad Del Sinú – Elías Bechara Zainúm 
Requisitos para candidatura 
 
O candidato deverá reunir, conjuntamente, os requisitos abaixo:  
 

 Ser candidato habilitado pela Chamada 013_2017; 
 Atender aos requisitos da Chamada 013_2017; 
 Comprovar proficiência na língua espanhola, por meio de certificado ou exame 

requerido na vaga pleiteada; 
 Estar cursando, no mínimo, o 3º semestre do atual curso da UFMG no qual 

está matriculado; 
 RSG médio mínimo de 3,5. 
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Benefícios 
A alimentação e a hospedagem são garantidas pela universidade de destino aos 

alunos selecionados pela UFMG para participar do Programa BRACOL. A forma de 

concessão destes benefícios na Universidad Del Sinú será a hospedagem na casa de 

uma família anfitriã e com a alimentação fornecida por esta. Eventualmente, a 

instituição poderá oferecer descontos ou mesmo gratuidade em cursos de língua 

espanhola.  

 

Programa Taxas 
acadêmicas 

Alimentação Hospedagem Curso de 
Espanhol 

Passagens Seguro Saúde 

BRACOL  Isenção de taxas 
de matrícula e 
mensalidade 

Família anfitriã Família anfitriã Possibilidade de 
gratuidade ou 

desconto 

Serão custeadas 
pelo aluno 

Serão custeadas 
pelo aluno 

 
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo A2. Comprovantes aceitos: DELE mínimo A2, CELU, CENEX mínimo 60 
pontos, Curso de Idiomas (Outros) mínimo A2. 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 01 (uma) vaga 
Cursos: Administração, Ciências Contábeis, Relações Econômicas Internacionais, 

Direito, Engenharia Civil, Engenharia de Sistemas, Medicina, Odontologia, Psicologia, 

Fisioterapia, Arquitetura e Urbanismo, Comunicação Social, Jornalismo, Publicidade e 

Propaganda, Relações Públicas (Comunicación Social), Engenharia de Produção, 

Engenharia Elétrica e Enfermagem. 

 

Universidad Del Tolima 

Requisitos para candidatura 
O candidato deverá reunir, conjuntamente, os requisitos abaixo:  
 

 Ser candidato habilitado pela Chamada 013_2017; 
 Atender aos requisitos da Chamada 013_2017; 
 Comprovar proficiência na língua espanhola, por meio de certificado ou exame 

requerido na vaga pleiteada. 
 

Benefícios 
A alimentação e a hospedagem são garantidas pela universidade de destino aos 

alunos selecionados pela UFMG para participar do Programa BRACOL. A forma de 

concessão destes benefícios na Universidad Del Tolima será a concessão de uma 

bolsa mensal para cobrir as despesas com hospedagem e alimentação. 

Eventualmente, a instituição poderá oferecer descontos ou mesmo gratuidade em 

cursos de língua espanhola.  
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Programa Taxas 
acadêmicas 

Alimentação Hospedagem Curso de 
Espanhol 

Passagens Seguro Saúde 

BRACOL  Isenção de taxas 
de matrícula e 
mensalidade 

Bolsa mensal 
concedida pela 
instituição de 

destino 

Bolsa mensal 
concedida pela 
instituição de 

destino 

Possibilidade de 
gratuidade ou 

desconto 

Serão custeadas 
pelo aluno 

Serão custeadas 
pelo aluno 

 
Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo B1. Comprovantes aceitos: DELE mínimo B1, CELU, CENEX mínimo 60 
pontos, Curso de Idiomas (Outros) mínimo B1. 
Vaga(s) para o 2º semestre letivo de 2018: 01 (uma) vaga 
Cursos: Ciências Biológicas, Matemática, Estatística, Ciências Atuariais (Matemáticas 
con Énfasis en Estadística), Educação Física, Letras (Inglês), Letras (Espanhol), 
Ciências Sociais, Medicina, Enfermagem, Administração, Ciências Econômicas, 
Relações Econômicas Internacionais, Artes Visuais (Artes Plásticas y Visuales), 
Comunicação Social, Jornalismo (Comunicación Social – Periodismo), Direito, História, 
Gestão Pública, Ciências do Estado (Ciencia Política), Engenharia Agrícola e 
Ambiental, Engenharia Ambiental, Engenharia Florestal, Medicina Veterinária, 
Zootecnia, Arquitetura e Urbanismo, Engenharia Civil, Engenharia de Minas e 
Geologia (Tecnología en Topografía). 

 

 

Vagas Adicionais 

 
ARGENTINA 

 
Universidad de Buenos Aires – UBA 
Requisitos para candidatura 
O candidato deverá reunir, conjuntamente, os requisitos abaixo:  
 

 Ser candidato habilitado pela Chamada 013_2017; 
 Atender aos requisitos da Chamada 013_2017; 
 Comprovar proficiência na língua espanhola, por meio de certificado ou exame 

requerido na vaga pleiteada. 
 

 
Benefícios 
O benefício concedido pela Universidad de Buenos Aires será somente a isenção das 
taxas de matrícula e mensalidade, no âmbito das vagas adicionais. 
 
Programa Taxas 

acadêmicas 
Alimentação Hospedagem Passagens Seguro Saúde 

- Isenção de taxas 
de matrícula e 
mensalidade 

Serão 
custeadas pelo 

aluno 

Serão 
custeadas pelo 

aluno 

Serão custeadas 
pelo aluno 

Serão custeadas 
pelo aluno 
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Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo B2.  Comprovantes aceitos: DELE mínimo B2, CELU mínimo B2, 
CENEX mínimo 70 pontos, Curso de Idiomas (Outros) mínimo B2 
Vaga(s) para o 1º semestre letivo de 2018: 02 (duas) vagas 
Cursos: Agronomia, Antropologia, Arquitetura e Urbanismo, Biblioteconomia, Ciência 
da Computação, Ciências Biológicas, Ciências Contábeis (Contador Público), Ciências 
Econômicas, Comunicação Social, Jornalismo, Publicidade e Propaganda, Relações 
Públicas (Licenciatura en Ciencias de la Comunicación), Design, Direito, Enfermagem, 
Engenharia Civil, Engenharia de Sistemas (Licenciatura en Análisis de Sistemas), 
Engenharia Elétrica, Engenharia Mecânica, Engenharia Química, Farmácia, Filosofia, 
Física (Licenciatura en Ciencias Físicas), Fonoaudiologia, Geografia (Licenciatura en 
Geografía), Geologia (Licenciatura en Ciencias Geológicas), Gestão Pública 
(Licenciatura en Ciencia Política), História, Letras, Matemática (Licenciatura en 
Ciencias Matemáticas), Medicina, Medicina Veterinária, Nutrição, Odontologia, 
Psicologia, Química (Licenciatura en Ciencias Químicas), Relações Econômicas 
Internacionais, Ciências do Estado, Gestão Pública, (Licenciatura en Ciencia Política), 
Sistemas de Informação (Licencitatura en Sistemas de Información de las 
Organizaciones) e Terapia Ocupacional. 
 

 

CHILE 

 

Universidad Austral de Chile 
Requisitos para Candidatura 
O candidato deverá reunir, conjuntamente, os requisitos abaixo:  
 

 Ser candidato habilitado pela Chamada 013_2017; 
 Atender aos requisitos da Chamada 013_2017; 
 Comprovar proficiência na língua espanhola, por meio de certificado ou exame 

requerido na vaga pleiteada. 
 
Benefícios 
Alimentação e hospedagem garantidas pela universidade de destino aos selecionados 
pela UFMG. A forma de concessão destes benefícios na Universidad Austral de Chile 
será a hospedagem em moradia estudantil e três refeições diárias no restaurante da 
instituição.  
 
 

Programa Taxas 

acadêmicas 

Alimentação Hospedagem Passagens Seguro Saúde 

- Isenção de taxas 

de matrícula e 

mensalidade 

3 refeições diárias 

no Restaurante 

Universitário 

Moradia Estudantil Serão custeadas 

pelo aluno 

Serão custeadas pelo 

aluno 
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Proficiência Linguística exigida: Necessário conhecimento em língua espanhola no 
nível mínimo B1. Comprovantes aceitos: DELE mínimo B1, CELU, CENEX mínimo 60 
pontos, Curso de Idiomas (Outros) mínimo B1. 
Vaga(s) para o 1º semestre letivo de 2018: 01 (uma) vaga 
Cursos: Administração, Turismo (Administración Empresas de Turismo), Agronomia, 
Antropologia, Arquitetura e Urbanismo, Controladoria e Finanças (Auditoría), Ciências 
Biológicas, Aquacultura, (Biología Marina), Química, Biomedicina, Química 
Tecnológica (Bioquímica), Direito, Enfermagem, Geografia, Geologia, Engenharia de 
Alimentos, Engenharia Agrícola e Ambiental, Engenharia Florestal (Ingeniería en 
Conservación de Recursos Naturales – Ingeniería Forestal), Engenharia de Produção, 
Engenharia Civil, Engenharia Elétrica (Ingeniería Civil Electrónica), Ciência da 
Computação (Ingeniería Civil en Informática), Engenharia Mecânica (Ingeniería Civil 
Mecánica), Música, (Interpretación Musical), Fisioterapia, Terapia Ocupacional 
(Kinesiología), Artes Visuais, Medicina, Medicina Veterinária, Odontologia, Letras-
Inglês (Pedagogía en Comunicación en Lengua Inglesa), Educação Física (Pedagogía 
en Educación Física, Deportes y Recreación), História, Ciências Sociais (Pedagogía 
en Historia y Ciencias Sociales), Letras (Pedagogía en Lenguaje y Comunicación), 
Comunicação Social, Jornalismo (Periodismo), Psicologia, Química, Química 
Tecnológica, Farmácia (Química y Farmacia), Física, Matemática, (Licenciatura en 
ciencias Física, Química, Matemáticas o Biología), Fonoaudiologia, Pedagogia, 
Sistemas de Informação e Engenharia de Sistemas (Ingeniería en Información y 
Control de Gestión). 
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ANEXO II 

 
Critérios para a classificação dos candidatos habilitados  

pela Chamada 013_2017 
 

Com o objetivo de assegurar mecanismos de inclusão e ações afirmativas nas 
mobilidades internacionais promovidas pela DRI, as vagas de mobilidade internacional 
serão prioritariamente alocadas a estudantes cotistas, buscando ainda que parte delas 
seja direcionada para atender estudantes pretos, pardos e índios. Os estudantes 
cotistas serão divididos em quatro grupos de acordo com o perfil de ingresso na 
Universidade, registrado no SISU (Sistema de Seleção Unificada). Esses quatro 
grupos serão definidos de acordo com os seguintes perfis:  

 C1 (baixa renda + pretos, pardos ou índios);  
 C2 (baixa renda);  
 C3 (pretos, pardos ou índios);  
 C4 (egressos de escola pública que não se enquadrem nos perfis C1, C2 e C3).  

 
Serão considerados candidatos de concorrência ampla (CA) todos aqueles estudantes 
cujo perfil de ingresso na Universidade não se enquadrem nos perfis C1, C2, C3 e C4. 
 
A distribuição das vagas entre os candidatos habilitados para mobilidade internacional 
será feita com base em critério de alternância entre alunos cotistas e alunos cujo 
ingresso na Universidade tenha sido por concorrência ampla. O primeiro lugar de cada 
categoria terá precedência sobre o segundo lugar em cada categoria, e assim por 
diante, com estudantes de cada um dos cinco perfis (C1, C2, C3, C4 e CA) sendo 
classificados em alternância de acordo com a classificação obtida em cada perfil, 
conforme a estrutura classificatória apresentada a seguir: 

 

Se esgotados os números de estudantes cotistas antes do número de estudante 
admitidos por concorrência ampla, ou vice-versa, a escala classificatória continuará a 
ser seguida até alcançar o último candidato habilitado no processo seletivo.  
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ANEXO III 

Critérios para desempate na classificação dos candidatos habilitados pela 
Chamada 013_2017 

 

Serão tomados como critérios de desempate, na seguinte ordem: 
1. A pontuação recebida na avaliação do Currículo; 
2. A pontuação recebida na avaliação da Carta de Intenções; 
3. A pontuação recebida na avaliação do Pitch (vídeo); 
4. A pontuação recebida na avaliação da Carga Horária Integralizada (CHI) 
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ANEXO IV 
 

Dos compromissos do estudante selecionado 
 

 
1 – DOS COMPROMISSOS 
 
1.1 Antes da saída para a mobilidade 

a) Observar atentamente as regras estabelecidas na Chamada 013_2017 e na 
Chamada Adicional 014_2017. 

b) Assinar o Termo de Compromisso da DRI e cumprir as obrigações nele 
previstas para o aluno selecionado. 

c) Apresentar documentação completa e correta à DRI em data estipulada por 
esta Diretoria. 

d) Apresentar à DRI o Plano de Atividades Acadêmicas, devidamente preenchido 
e assinado pelo Coordenador do Colegiado de curso. O aluno selecionado que 
não apresentar o Plano de Atividades devidamente preenchido, assinado e 
aprovado pela Coordenação do Colegiado de curso não poderá sair para 
intercâmbio. 

e) Contratar seguro-saúde internacional de ampla cobertura, válido para todo o 
período de mobilidade, isto é, que inclua, pelo menos, assistência médica e 
hospitalar em caso de acidente ou enfermidade, e repatriação. O aluno 
selecionado deverá apresentar comprovante de contratação antes de iniciar o 
período de mobilidade. 

 
1.2 Durante a mobilidade 

a) Arcar com as despesas eventuais decorrentes da mobilidade tais como, 
obtenção de passaporte, visto estudantil, entre outros. 

b) Cursar as disciplinas e desenvolver as atividades previamente selecionadas no 
Plano de Atividades Acadêmicas e devidamente pré-aprovadas pelo Colegiado 
de curso, observando o mínimo exigido, ou seja, atividades acadêmicas 
equivalentes a 12 créditos na UFMG, para mobilidades internacionais 
realizadas em instituições da América Latina, ou o equivalente a 20 ECTS, para 
mobilidades internacionais realizadas em instituições europeias, com 
aproveitamento satisfatório. 

c) Observar o regulamento das instituições anfitriãs e zelar pelo decoro 
acadêmico. 

d) Divulgar a UFMG, Belo Horizonte, Minas Gerais e o Brasil na instituição 
estrangeira anfitriã. 

e) Participar das Avaliações de Mobilidade realizadas pela DRI. 
 
1.3 Após a mobilidade 
 
a) Responder e enviar à DRI por e-mail, o questionário de avaliação da mobilidade. A 
DRI enviará os formulários, via e-mail, ao intercambista em momento oportuno, 
devendo este ser respondido em um prazo máximo de até 60 (sessenta) dias após o 
final da mobilidade. 
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b) Retornar à UFMG para concluir seu curso de graduação após o término do período 
de mobilidade. 
c) Auxiliar os futuros intercambistas na sua preparação para intercâmbio no exterior. 
 
2 – DAS SANÇÕES 
a) O descumprimento dos compromissos assumidos sujeitará o estudante selecionado 
a responder a processo administrativo disciplinar e a ressarcir o auxílio financeiro 
recebido através dos Programas de Mobilidade. 
 


